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III - ÓRGÃOS ESPECÍFICOS 

 

Superintendência de Administração e Finanças 

 

1 - PORTARIA Nº 215, DE 02 DE MARÇO DE 2009 
 

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÂO E FINANÇAS DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do 

Artigo 100, Seção VIII, da Resolução/ANAC nº 71, de 23 de janeiro de 2009, publicada no Diário 

Oficial da União nº 17, Seção 1, de 26 de janeiro de 2009, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 

nº 8.666 de 21 de junho de 1993, resolve:  

 

Art.  1º. Dispensar o servidor ROBSON ALVES STANZIONA, CPF ***.***.***-**, 

contato telefônico nº (21) 2220-0126, da função que responde como Fiscal Titular pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato 037/ANAC/2008, relativo à prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos oficiais da ANAC-RJ. 

Art. 2º.  Designar, o servidor FRANCISCO CLEBER MACHADO, CPF nº ***.***.***-

**, Matrícula SIAPE – 210077, contato telefônico nº (21) 2220-0126, para o acompanhamento e 

fiscalização do contrato referido no artigo anterior. 

 

        Art. 3º. Ficam mantidas as demais disposições contidas na Portaria n.º 1887, de 20-11-

2008, publicada no BPS V.3 nº 47, de 21/11/2008, não alteradas por esta Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término 

do prazo da validade contratual. 

 

GILDENORA BATISTA DANTAS MILHOMEM 

 

 

2 - PORTARIA Nº 216, DE 02 DE MARÇO DE 2009 

 

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÂO E FINANÇAS DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do 

Artigo 100, Seção VIII, da Resolução/ANAC nº 71, de 23 de janeiro de 2009, publicada no Diário 

Oficial da União nº 17, Seção 1, de 26 de janeiro de 2009, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 

nº 8.666 de 21 de junho de 1993, resolve:  

 

Art.  1º. Dispensar o servidor ROBSON ALVES STANZIONA, CPF ***.***.***-**, 

contato telefônico nº (21) 2220-0126, da função que responde como Fiscal Titular pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato n.º 042/ANAC/2008, relativo à prestação de serviços de 

Seguro Coletivo da Frota de Veículos Oficiais da ANAC. 

Art. 2º.  Designar, o servidor JOSUÉ FERNANDES, CPF nº ***.***.***-**, contato 

telefônico nº (11) 5033-5327, para o acompanhamento e fiscalização do contrato referido no artigo 

anterior. 

 

        Art. 3º. Ficam mantidas as demais disposições contidas na Portaria n.º 2.106, de 31-12-

2008, publicada no BPS V.4 nº 01, de 02/01/2009, não alteradas por esta Portaria. 
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término 

do prazo da validade contratual. 

 

GILDENORA BATISTA DANTAS MILHOMEM 

 

 

3 - PORTARIA N
0
 228, DE 06 DE MARÇO DE 2009 

  

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 102, 

aprovado pela Resolução nº 01, de 18 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União no dia 20 

de abril de 2006, resolve: 

 

Art. 1º Publicar as viagens nacionais e internacionais, referente ao mês de fevereiro de 

2009, realizadas a serviço, pelos servidores e colaboradores desta Agência, nas participações de 

reuniões, visitas técnicas, audiências públicas e eventos, nos locais e demais informações contidas no 

anexo desta Portaria.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

GILDENORA BATISTA DANTAS MILHOMEM 

Superintendente  

 

 (Boletim de Serviço - janeiro de 2009, em anexo) 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

IV - GERÊNCIAS REGIONAIS 

 

GER 2 

 

1 - PORTARIA N
0
 219 /GER2, DE 05 DE MARÇO DE 2009 

 

O GERENTE DA SEGUNDA GERÊNCIA REGIONAL – GER2, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo artigo nº 125, do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil 

- ANAC, aprovado pela Resolução n° 71, de 23 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da 

União do dia 26 de janeiro de 2009, resolve: 

 

Art.1º  Designar a servidora TELMA SIMONE RAMOS DE ALBUQUERQUE CASTRO, 

matrícula SIAPE nº 1105510, para substituir o Chefe da Divisão de Administração e Finanças (DAF) 

desta Gerência Regional – GER2, nos afastamentos, impedimentos legais e regulamentares e na 

vacância do cargo. 

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANTÔNIO OSWALDO FERNANDES 

GERENTE REGIONAL 
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2 - PORTARIA N
0
 220 /GER2, DE 05 DE MARÇO DE 2009 

 

O GERENTE DA SEGUNDA GERÊNCIA REGIONAL – GER2, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo artigo nº 125, do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil 

- ANAC, aprovado pela Resolução n° 71, de 23 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da 

União do dia 26 de janeiro de 2009, resolve: 

 

Art.1º  Designar a servidora TELMA SIMONE RAMOS DE ALBUQUERQUE CASTRO, 

matrícula SIAPE nº 1105510, como responsável pelo Setor de Administração Financeira (SDAF-1), 

desta Gerência Regional – GER2; 

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANTÔNIO OSWALDO FERNANDES 

GERENTE REGIONAL 

 

 

3 - PORTARIA N
0
 221/GER2, DE 05 DE MARÇO DE 2009 

 

O GERENTE DA SEGUNDA GERÊNCIA REGIONAL – GER2, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo artigo nº 125, do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil 

- ANAC, aprovado pela Resolução n° 71, de 23 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da 

União do dia 26 de janeiro de 2009, resolve: 

 

Art.1º  Designar o servidor JORGE LUIZ CARVALHO, matrícula SIAPE nº 1586902, 

para substituir o Chefe da Divisão de Segurança Operacional (DSO) desta Gerência Regional – GER2, 

nos afastamentos, impedimentos legais e regulamentares e na vacância do cargo. 

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANTÔNIO OSWALDO FERNANDES 

GERENTE REGIONAL 

 

 

4 - PORTARIA N
0
 222/GER2, DE 05 DE MARÇO DE 2009 

 

O GERENTE DA SEGUNDA GERÊNCIA REGIONAL – GER2, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo artigo nº 125, do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil 

- ANAC, aprovado pela Resolução n° 71, de 23 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da 

União do dia 26 de janeiro de 2009, resolve: 

 

Art.1º  Designar o servidor JORGE LUIZ CARVALHO, matrícula SIAPE nº 1586902, 

como responsável pelo Setor de Certificação e Acompanhamento das Empresas Aéreas (SDSO-4), 

desta Gerência Regional – GER2; 

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANTÔNIO OSWALDO FERNANDES 

GERENTE REGIONAL 
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5 - PORTARIA N
0
 223/GER2, DE 05 DE MARÇO DE 2009 

 

O GERENTE DA SEGUNDA GERÊNCIA REGIONAL – GER2, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo artigo nº 125, do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil 

- ANAC, aprovado pela Resolução n° 71, de 23 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da 

União do dia 26 de janeiro de 2009, resolve: 

 

Art.1º  Designar o SO SAD CARLOS ALBERTO SILVEIRA DA PAIXÃO, como 

responsável pelo Setor de Licenças e Certificados de Pessoal (SDSO-2), desta Gerência Regional – 

GER2; 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANTÔNIO OSWALDO FERNANDES 

GERENTE REGIONAL 

 

 

6 - PORTARIA N
0
 224/GER2, DE 05 DE MARÇO DE 2009 

 

O GERENTE DA SEGUNDA GERÊNCIA REGIONAL – GER2, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo artigo nº 125, do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil 

- ANAC, aprovado pela Resolução n° 71, de 23 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da 

União do dia 26 de janeiro de 2008, resolve: 

 

Art.1º  Designar o servidor JAIRO DA PURIFICAÇÃO SILVA, matrícula SIAPE Nº 

1650953, como responsável pelo Setor de Aerodesporto (SDSO-3), desta Gerência Regional – GER2; 

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANTÔNIO OSWALDO FERNANDES 

GERENTE REGIONAL 

 

 

7 - PORTARIA N
0
 225/GER 2, DE 05 DE MARÇO DE 2009 

 

 

O GERENTE DA SEGUNDA GERÊNCIA REGIONAL – GER2, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo artigo nº 125, do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil 

- ANAC, aprovado pela Resolução n° 71, de 23 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da 

União do dia 26 de janeiro de 2009, resolve: 

 

Art 1º  Designar o servidor HÉLIO FERNANDES MORAES DE SENA - CPF nº 

***.***.***-**, matrícula SIAPE nº 1642916 para atuar como Gestor de Patrimônio Substituto na 

Unidade Gestora 52300, Gestão 52201 – Segunda Gerência Regional - GER-2. 

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01/12/2008 e convalidando os atos praticados. 

 

 

ANTÔNIO OSWALDO FERNANDES 

Gerente Regional 
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8 - PORTARIA N
0
 226/GER 2, DE 05 DE MARÇO DE 2009 

 

O GERENTE DA SEGUNDA GERÊNCIA REGIONAL – GER2, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo artigo nº 125, do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil 

-ANAC, aprovado pela Resolução n° 71, de 23 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da 

União do dia 26 de janeiro de 2009, resolve: 

 

Art. 1º  Designar o servidor militar CB BCO SÉRGIO RICARDO DA SILVA - CPF nº 

***.***.***-**, como responsável pelo Setor de Transportes desta Gerência Regional – GER2; 

  

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01/12/2008 e convalidando os atos praticados. 

 

ANTÔNIO OSWALDO FERNANDES 

Gerente Regional 

 

 

9 - PORTARIA N
0
 227/GER 2, DE 05 DE MARÇO DE 2009 

 

 

O GERENTE DA SEGUNDA GERÊNCIA REGIONAL – GER2, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo artigo nº 125, do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil 

- ANAC, aprovado pela Resolução n° 71, de 23 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da 

União do dia 26 de janeiro de 2009, resolve: 

 

Art 1º  Designar o militar SO SAD ROBERTO CARLOS MACHADO, como responsável 

pelo Setor de Gestão da Qualidade, desta Gerência Regional – GER2; 

 

 Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

ANTÔNIO OSWALDO FERNANDES 

Gerente Regional 

 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

                   

 

 

 

Lígia Maria Rocha e Benevides 

Secretária Geral 

 

 


